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coNTRATo oe eResteçÃo DE sERvlÇos
PROCESSO N" 017/2021

DISPENSA 01612021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'. 015/2020

DE PRESTAÇÃo DE sERvlços/FoRNEcIMENTo
ouE ENTRE sl cELEBRAM o MUNlciPlo DE sANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA RICARDO BARBOSA

RIBAS

por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais qu"- 91* t]

cereoram'oe"'rÃ irJ" 
" 

úúHrciprO oe SaHrÀ mania oO EosTE - PR, inscrito no CNPJ n.o

95684 544/0001-26, com endereÇo à Rua Jose de França Pereira' '10' CEP: 85'230-000'

SantaMariadooeste-Pr,nesteatorepresentadapeloPrefeitoMunicipalemExercicio,oSJ.
OSCAR DELGADO, brasilerro, lasado, portador da Cédula de ldentidade RG n0 ô 296 081-7'

e inscrito no C.P.F n." 701 594 329-87, residente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz' í 55'

Jardim Santa Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e' de outro lado' a

empresa ALINE KALUCZ SERVIÇOS fUÉOICOS LTDA' inscrita no CNPJ n'35'726'245/0001-

g5. situada na Av. Brasil. gzs, vit" santana, pitanga - PÍ neste ato representado pela sr"

ALINE KALUCZ brasilerra pon'dàl.u do CPF/MF n " 000 ggz zt s-t 1 residente e domiciliada

na Avenrda Brasll, 373' Vila Santana Pltanga-PÍ' doravante denominado CONTRATADA' têm

tusto e contratada a prestação J" s"*iço" médicos (clinico geral)' nos termos da Lei no'

g.666/93 e das cláusutas e condiçôes abáixo discriminadas, que as partes declaram conhecer

e mutuamente se outorgam' a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo da Disp€nsa n'' 016l2o2t para "GONTRATAçÃO-DE

pESSoA JURtDtcA to*o 
"e*v'ços 

wieorcos (cL]Nl-c9 GERAL) PARA REALIZAR

pLANToES DtuRNos e úorunNos PARA ATENDIMENTo No PS (PRoNTo

ATENDIMENTO), DE SANTA lUAnta OO OESTE"' pelo periodo de 01 mês' no âmbito do

Munrcipro de Santa Maria do o"tü' p'o atendeÍ a necessidade temporária e de excepcional

rnteresse pÚblico, dispensaOo o 
"ont"to 

pÚblico' consoante o disposto no art' 37' inciso lX' da

Constituição Federal, para contrataÇão' por tempo determinado e em conformidade com o

dlsposto na Lei n.' 8'666/93, suas alteraçoes. demais disposiçÔes legais e regulamentares

apllcávers à espécie. o contraànte e a côntratada ao Íinal asstnados têm entre si JUSto e

contratado pelas seguintes cláusulas e condiçÔesl

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente 

"onu,,o 
táí por. objetivo a contrataçáo, da empresa ALINE KALUcz

sERVIÇos MÉDlcos urool .olu't"ao para prestaÇâo de serviços médicos (clinico

Geral), prestados integratmentel no Pronto Atendimento' do Município de Santa Maria do

Oeste, pelo periodo de Ol mes 
-nos 

prazos' valores e c:ldi!-Ó-:s estipuladas neste instrumento

e das demais disposiÇÔes constantes na Dispensa n" 016/2021' que faz parte integrante e

indtssoctável do pÍesente termo contratual' independentemente de transcÍiçáo

cuÁusula sEGUNoA - Do vALoR coNTRATUAL

T
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O valor mensal da contratação e de RS 21 875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Setenta e
Crnco Reais) para os ServiÇos de Proíissional em Medicina, para atuaçáo no Pronto

Atendimento de Santa l\íaria do Oeste.

ParágraÍo Primeiro: O valor do presente contrato, a principio, não sofrerá reaiuste pelo

periodo de vigência. Eventual correçáo durante este periodo será revista com base nos índices

oficiais. utilizando-Se dos critérios de conveniência e oportunidade da AdministraÇão Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,

plantÕes ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional

à aferiÇão do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota

fiscal e formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

parágrafo Terceiro: o pagamento serà realizado através de banco oficial, apÓs relatÓrio

emitido pela secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depÔsito,

com crédito direto em conta de titularidade da Empresa ALINE KALUCZ SERVIçOS

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'3572624510001-85, situada na Av. Brasil,373, Vila

Santana, Pitanga - Pr.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 01 (um) mês, contados da data de assinatura deste

instrumento

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAçÃO, IUSTNUçOES E APERFEIçOAMENTO DOS

sERVrÇOS
caberá ao Município de santa MaÍia do oeste a coordenaçâo, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalizaÇáo exercida pelo contratante sobre os serviços ora

contratados não eximiÍá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou

para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato
parágraÍo segundo: Em qualquer hipÓtese e assegurado a contratada amplo direito de

defesa

i"s- J[
I(.*^''.'-r-â*X.Y<F+üz

Item Nome do produto/serviço Ouant Un Preço
máximo

Preço
máximo total

1 PLANTÔES DIURNOS DE 6 HRS _ 30 HRS

SEMANAIS

5 UN 14.175.00 14.175,00

2 PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HRS 2 UN 1 .100,00 2.200,00

3 PLANTAO MENSAL DE 60 HRS 1 UN 5.500,00

TOTAL 21.875,00
15 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste ContÍato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento da Dispensa de Licitação no

01612021 bem como atender as condiçoes e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo Município

de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissaonal(is) indicado(s)

no processo de dispensa:
| - Executar com zelo e dedicação as atribuiçóes inerentes ao objeto do contrato, por sua conta

e ísco. sob sua total responsabilidade, d isponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no

processo de credenciamento paÍa a execuçáo do objeto, cumprindo integralmente a carga
horâria destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento,

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis,

lll - Atender com presteza, dedicaÇáo e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, Íornecendo as informaçÕes requeridas, ressalvadas

as protegadas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execuçáo deste;
v - Zela( pela economia do material e pela conservaçâo do patrimÔnio público, colocado à sua

disposiÇáo para execuçáo do objeto deste,
Vl - Manter conduta compativel com a moralidade administrativa,

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantivêr contato

em decorrência da execução deste,
Vlll - Submeteí-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organizaçâo de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e JUstificar Íormalmente os atos praticados no exercício

proÍissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante,

x - Realizar plantÕes de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto

atendimento,
Xl - Não delegar a terceiros as atribuiçÔes que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execuçáo deste;
Xll- Náo Íetirar, sem prévia autorizaÇâo, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

obteto que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto destei

Xlll - Náo opor resistência inlustificada a execuçeo dos serviços objeto deste termo;

xlv - Nào praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no Íecinto do local onde

executa o objeto deste;
XV - Náo valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento

da dignidade da AdministÍação Pública;

xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo colocados à sua disposiÇão, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Náo exercer quaisquer atividades incompatíveis a execuÇão do presente termo,

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

emprêstrmos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razâo da execução do presente

termo.
xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;
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Xx - Assumir a responsabilidade têcnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiÍos.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenizaÇâo de danos causados no

exercicio de sua profissão e execução do obleto deste contrato, assim como a terceiÍos,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, impericia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de Íegresso.

cLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços Íealizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotaçáo orçamentária:

Dotaçóes

Exercício
da despesa

onta da
espesa

Funcional programática Fonte de
recurso

lNatureza da

10".p".,

Grupo da

fonte

lassossoooo Do ExercÍcio

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS

sERVrÇOS
Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, o contratante poderá, garantida a prévia defesa,

ap|car à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único: E vedada a cobrança de sobíetaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento

CLÁUSULA DÉCIMA - OAS PENALIDADES
o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo

com o pactuado acarretará, à conÍatada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93

e alteraçóes, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

o contratante, no uso das prerÍogativas quê Ihe confere o inciso lv, do artigo 58 e artigo 87,

incrso ll da Lei 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a contratada se recusar injustiÍicadamente a executar os serviços em conformidade

com o estabelecido, seÊlhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valoÍ

cLÁUSULA sÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
São obrigaçÕes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

I - eÍetuar o pagamento do obJeto deste contÍato, nos termos estipulados por este termo

regente
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábal, com relaçáo a

execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execuçáo dos serviÇos prestados pela Contratada, podendo reieitá-los quando

estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer Ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relaçáo às irregularidades detectadas nos casos de rejeiçáo, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

4
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total do contrato, por inÍração de qualquer cláusula ou condiçáo deste termo, sem prejuizo das
demars penalidades previstas na legislação referente a licitaçÕes e contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitaçâo, caberáo os recursos previstos no Artigo 109 da Lei n"
8.666/93 e alteraçÕes, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

CLAUSULA DECIMA SEGUNOA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houveÍ), para o cargo de Médico, o náo
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, bem como os previstos na
legislação referente a LicitaçÕes e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extÍajudicial por parte do Contratante, a retençáo dos créditos decorrentes deste
contrato limitada ao valor dos preluízos causados, além das sanÇÕes previstas neste ajuste,
até a completa indenizaÇâo dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisâo, nenhuma
remuneraÇão será cabivel, a não ser o ressarcimento de despesas autorazadas pelo

Conkatante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÔES
Quaisquer alteraçóes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo
Aditivo, na foÍma da legislaçao referente à Licitação e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Dispensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condiçôes de execução
previstas pelo Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR
Fica nomeado como Gêstor deste contrato a Srâ. Daiane de Oliveira, portadora do RG

6.744.353-3, inscrita no CPF/MF sob. n" 973.257.249-34 funcionário(a) desta municipalidade,

ocupante do cargo de Secretária Municipal de SaÚde, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme dispÕe o artigo 67 da Lei Federal n.o8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ParágraÍo Primeiro: Todo o pessoal que Íor utilizado na execução destê contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, náo tendo com a Contratante nenhuma

relaçáo jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenizaçáo se ocorrer,

provisóna ou definitivamente, a suspensâo da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegu rando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem

rnfração de quarsquer cláusulas e condiçÔes contratuais, o pagamento de forma pÍoporcional

aos serviços eÍetivamente prestados.

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumpriÍ o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores

Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este contrato as disposiçóes da Lei

FedeÍal no 8.666/93 e, alteraÇÔes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,

os principros gerais de Direito.
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Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçÕes trabalhistas,
tributárias e prêvidenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusave indenizaçÕes decorrentes
de acidente de trabalho

cLÁusuLA oÉctr'la sExrA - oo FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
píivilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos as normas contidas na Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes subsequentes,
Ler no 12 84212013. Lei no 8.080/90, Portaria no 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislaçáo
pertrnente.

E por estarem assim aiustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só eÍeito e declaram conhecer lodas as cláusulas contratadas.

Santa l\.4aria do Oeste- Pr, 02 de Março de 2021

Contratante: Contratado:

x-
OSGAR DELGAOO
Prefeito lvlunrcrpal

LUCZ SERVI OS MEDICOS LTOA
o

)
Alexandre GonÇa

RG 13 703.694-0
cPF 085.053 509-36

Ferna Lopes
RG 605.179-8
cPF 033 183 689-03

LIN E

Testemunhas:
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contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prêfeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: ALINE KALUCZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'

35726.245t0OO1-85, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr'

OBJETO: ,,CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO

GERAL) PARA REALIZAR PLANTOES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO

PS (PRONTO ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE"'

valor Total do contrato: R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e oitocentos e setenta e cinco Reais)

Item

14.1 75,0014. 1 7 5,00UNPLANTÔES DIURNOS DE 6 HRS _ 30 HRS

EMANAIS
200,00UN 1 .100,002 PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HRS
500,00500,00N1LANTÃO MENSAL DE 60 HRS3
1.875,00OTAL

s.âF-â }!.Ât$.g9.ol=; RUA JosÉ DE FRANÇA pEREIRA, N.' 10-cEP.: 85.230-ooo - FoNE/FAX (42) 3644-135e

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 015/2021

Data de assinatura: 02 de Março de 2021

Vigência: 0110412021

máximondo produto/serviço



03t0312021 PrefeiluÍa M!nicipalde Santâ lúaÍia do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÀO
EXTRÀr() ( ONTRATo ADi\fl NtSTRÀ \',o N' 015/202 I

CONtTAIâNtE: O MUNICiPIODE SANTA MARIA DO OESTE,
pesso.r JLrridicu de rJireito pirblico inteíno, inscrilo no CNPJ do MF
sob n' 95-684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,
l0 - Sanla Maria do Oeste - PR, ncste to rcpresentado por scu
prefeito nrunicipal. Sr. OSCAR DELGADO.
(ontratrdo: ALINE KALUCZ SERVIÇOS MÉD|COS LTDA.
inscrita no CNPJ n'35.726.245/0001-85, situada na Av. Brasil.373,
Vila Santxna. Pitanga - Pr.

()BJET(): "C()\'I-RA'!.\ÇAO DE PESSOA JLTRIDICAPARA
SERVIÇOS IUEDICOS (CLINICO CERAL) IàR.{ REALIZAR
PLANToES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDI]!IE\To
NO PS (PRONTO ATENDIITENTO). DE SANTA MARIÀ DO
oEs'r'E".

Valor 'lbtal do Contrato: RS 21.875,00 (Vinte e Unr Mil e

Oitoccntos e Setenta e Cinco Reais).

l)ata de nssirllur!: 02 rle Março tle 2021
Vigên(iâ: ()l r(.).1.l0: I

Publitldo por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentiíicador:08242088

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 0l/03/2021. Erlição 2213
A verificaçào de autcnlicidade da matéria pode scr feita
irrlorrrrirnrlo tr có<ligu rJentilicldoÍ no srle:
http://u,\À,w.diariomunicipal.conr.brlamp/

Nonrc do pNd(b^úvrç.
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